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MS 3.654,58 2.657,88 4.319,05 3.322,34 3.986,81 4.319,05 4.319,05 3.986,81 2.657,88 3.986,81 2.154.069,2 0,0 2.154.069,2
MT 3.098,36 2.253,35 3.661,70 2.816,69 3.380,03 3.661,70 3.661,70 3.380,03 2.253,35 3.380,03 2.361.953,0 0,0 2.361.953,0
PA 3.013,75 2.191,82 3.561,70 2.739,77 3.287,72 3.561,70 3.561,70 3.287,72 2.191,82 3.287,72 3.905.751,5 2.607.733,2 6.513.484,7
PB 3.013,75 2.191,82 3.561,70 2.739,77 3.287,72 3.561,70 3.561,70 3.287,72 2.191,82 3.287,72 2.245.812,4 181.366,3 2.427.178,7
PE 3.013,75 2.191,82 3.561,70 2.739,77 3.287,72 3.561,70 3.561,70 3.287,72 2.191,82 3.287,72 4.829.447,5 505.455,1 5.334.902,6
PI 3.013,75 2.191,82 3.561,70 2.739,77 3.287,72 3.561,70 3.561,70 3.287,72 2.191,82 3.287,72 1.877.429,7 456.213,9 2.333.643,5

PR 3.489,17 2.537,58 4.123,57 3.171,98 3.806,37 4.123,57 4.123,57 3.806,37 2.537,58 3.806,37 7.669.718,3 0,0 7.669.718,3
RJ 3.523,49 2.562,54 4.164,13 3.203,18 3.843,81 4.164,13 4.164,13 3.843,81 2.562,54 3.843,81 8.614.402,8 0,0 8.614.402,8

RN 3.062,38 2.227,18 3.619,17 2.783,98 3.340,78 3.619,17 3.619,17 3.340,78 2.227,18 3.340,78 2.069.292,1 0,0 2.069.292,1
RO 3.618,30 2.631,49 4.276,18 3.289,37 3.947,24 4.276,18 4.276,18 3.947,24 2.631,49 3.947,24 1.453.899,9 0,0 1.453.899,9
RR 5.218,49 3.795,27 6.167,31 4.744,08 5.692,90 6.167,31 6.167,31 5.692,90 3.795,27 5.692,90 685.098,0 0,0 685.098,0
RS 3.936,10 2.862,62 4.651,76 3.578,28 4.293,93 4.651,76 4.651,76 4.293,93 2.862,62 4.293,93 7.723.105,0 0,0 7.723.105,0
SC 3.635,46 2.643,97 4.296,46 3.304,97 3.965,96 4.296,46 4.296,46 3.965,96 2.643,97 3.965,96 4.694.569,7 0,0 4.694.569,7
SE 3.431,42 2.495,58 4.055,31 3 . 11 9 , 4 7 3.743,36 4.055,31 4.055,31 3.743,36 2.495,58 3.743,36 1.501.033,4 0,0 1.501.033,4
SP 3.917,70 2.849,24 4.630,01 3.561,55 4.273,85 4.630,01 4.630,01 4.273,85 2.849,24 4.273,85 3 1 . 4 0 7 . 11 5 , 6 0,0 3 1 . 4 0 7 . 11 5 , 6
TO 3.367,54 2.449,12 3.979,82 3.061,40 3.673,68 3.979,82 3.979,82 3.673,68 2.449,12 3.673,68 1.304.090,8 0,0 1.304.090,8

BR 125.630.698,5 11 . 3 0 6 . 7 6 2 , 9 136.937.461,4
(*) 90% do total anual (art. 4º, § 2º, da Lei 11.494/2007)

ANEXO II
CRONOGRAMA DE REPASSES DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB 2016 (Art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.494/2007, c/c art. 4º da Lei nº 11.738/2008)

R$ 1,00
MESES E S TA D O S TO TA L

ALAGOAS AMAZONAS BAHIA CEARÁ MARANHÃO PA R Á PA R A Í B A PERNAMBUCO PIAUÍ
JAN 26.778.053,68 37.176.577,36 177.196.666,24 95.069.922,45 198.988.859,68 1 8 4 . 7 2 7 . 9 6 2 , 11 12.852.862,87 35.783.802,50 32.320.996,13 800.895.703,02
FEV 26.778.053,68 37.176.577,36 177.196.666,24 95.069.922,45 198.988.859,68 1 8 4 . 7 2 7 . 9 6 2 , 11 12.852.862,87 35.783.802,50 32.320.996,13 800.895.703,02
MAR 26.778.053,68 37.176.577,36 177.196.666,24 95.069.922,45 198.988.859,68 1 8 4 . 7 2 7 . 9 6 2 , 11 12.852.862,87 35.783.802,50 32.320.996,13 800.895.703,02
ABR 26.778.053,68 37.176.577,36 177.196.666,24 95.069.922,45 198.988.859,68 1 8 4 . 7 2 7 . 9 6 2 , 11 12.852.862,87 35.783.802,50 32.320.996,13 800.895.703,02
MAI 26.778.053,68 37.176.577,36 177.196.666,24 95.069.922,45 198.988.859,68 1 8 4 . 7 2 7 . 9 6 2 , 11 12.852.862,87 35.783.802,50 32.320.996,13 800.895.703,02
JUN 26.778.053,68 37.176.577,36 177.196.666,24 95.069.922,45 198.988.859,68 1 8 4 . 7 2 7 . 9 6 2 , 11 12.852.862,87 35.783.802,50 32.320.996,13 800.895.703,02
JUL 26.770.279,45 37.165.478,39 177.182.295,72 95.051.087,17 199.093.180,79 184.710.871,59 1 2 . 8 4 4 . 4 11 , 4 6 35.765.228,04 32.312.870,41 800.895.703,02
AGO 26.770.279,45 37.165.478,39 177.182.295,72 95.051.087,17 199.093.180,79 184.710.871,59 1 2 . 8 4 4 . 4 11 , 4 6 35.765.228,04 32.312.870,41 800.895.703,02
SET 26.770.279,45 37.165.478,39 177.182.295,72 95.051.087,17 199.093.180,79 184.710.871,59 1 2 . 8 4 4 . 4 11 , 4 6 35.765.228,04 32.312.870,41 800.895.703,02
OUT 26.770.279,45 37.165.478,39 177.182.295,72 95.051.087,17 199.093.180,79 184.710.871,59 1 2 . 8 4 4 . 4 11 , 4 6 35.765.228,04 32.312.870,41 800.895.703,02
NOV 26.770.279,45 37.165.478,39 177.182.295,72 95.051.087,17 199.093.180,79 184.710.871,59 1 2 . 8 4 4 . 4 11 , 4 6 35.765.228,04 32.312.870,41 800.895.703,02
DEZ 26.770.279,45 37.165.478,39 177.182.295,72 95.051.087,17 199.093.180,79 184.710.871,59 1 2 . 8 4 4 . 4 11 , 4 6 35.765.228,04 32.312.870,41 800.895.703,02

JAN/2017 (*) 56.674.130,56 78.680.704,83 375.122.459,46 201.246.198,31 421.436.491,20 391.100.209,19 27.182.674,57 76.160.897,99 68.410.664,41 1.696.014.430,52
SUBTOTAL (A) 377.964.129,34 524.733.039,33 2.501.396.231,22 1.341.972.256,03 2.809.928.734,02 2 . 6 0 7 . 7 3 3 . 2 11 , 3 9 181.366.320,55 505.455.081,23 456.213.863,65 11 . 3 0 6 . 7 6 2 . 8 6 6 , 7 6

(B) 10% do total anual (art. 4º, § 2º, da Lei nº 11.494/2007 c/c art. 4º da Lei nº 11 . 7 3 8 / 2 0 0 8 ) 1.256.306.985,20
(A+B) Total Geral (Art. 6º da Lei nº 11.494/2007) 12.563.069.851,96
(*) Correspondente a 15% do total de 2016 a ser distribuído automaticamente

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 234, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Alteração de denominação de áreas de avaliação na CAPES

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº
7.692, de 02 de março de 2012 ,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23038.019570/2016-17,
R E S O LV E :
Art. 1º Alterar a denominação das seguintes áreas de avaliação:

Designação anterior Designação atual

1 Administração, Ciências Contábeis e Turismo Administração Pública e de Empresas, Ciências Contábeis e Turismo

2 Arquitetura e Urbanismo Arquitetura, Urbanismo e Design

3 Ciências Sociais Aplicadas I Comunicação e Informação

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO Nº 2.019, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais; resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Tí-
tulos, para o provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior, para
as unidades e áreas de ensino, respectivamente, da forma como segue:
CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA
1.CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

Ordem Nome do candidato Resultado

1. ANTÔNIO HELSON MINEIRO SOARES Habilitado e Classificado
(1º)

2. FABBIO ANDERSON SILVA BORGES Habilitado (2º)

CENTRO DE TECNOLOGIA
1.ANÁLISE ESTRUTURAL E MECÂNICA DOS SÓLIDOS

Ordem Nome do candidato Resultado

1. GELSON DE SOUSA ALVES Habilitado e Classifi-
cado

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
1.GASTROENTEROLOGIA

Ordem Nome do candidato Resultado

1. DANIEL DE ALENCAR MACÊDO DUTRA Habilitado e Classificado

2 . H E M ATO L O G I A

Ordem Nome do candidato Resultado

1. LUIZ IVANDO PIRES FILHO Habilitado e Classificado
(1º) (1°)

2. ANTÔNIO NORBERTO CAMPELO DA
SILVA JÚNIOR

Habilitado (2º)

CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO
1.METODOLOGIA, CURRÍCULO, DIDÁTICA, AVALIAÇÃO E
ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Ordem Nome do candidato Resultado

1. WIRLA RISANY LIMA CARVALHO Habilitada e Classificada
(1º)

2. MARIA LEMOS DA COSTA Habilitada (2º)

CAMPUS "SENADOR HELVÍDEO NUNES DE BARROS"
1.ADMINISTRAÇÃO

Ordem Nome do candidato Resultado

1. JAKELINE RODRIGUES DE AQUINO BE-
ZERRA

Habilitada e Classificada
(1º) (1°)

2. LÍDIO LIMA PINHEIRO Habilitado (2º)

2.HISTÓRIA DAS AMÉRICAS E DA CULTURA MATERIAL

Ordem Nome do candidato Resultado

1. ÉRICA LÔPO DE ARAÚJO Habilitada e Classificada (1º)
2. MARIA REGINA SANTOS DE SOUZA Habilitada (2º)

3. LINGUAS/LÍNGUA PORTUGUESA

Ordem Nome do candidato Resultado

1. JUSCELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO Habilitado e Classificado
(1º)

2. LIDIANY PEREIRA DOS SANTOS Habilitada (2º)
3. AUCÉLIA VIVEIRA RAMOS Habilitada (3º)
4. BRUNO DIEGO DE RESENDE CASTRO Habilitado (4º)
5. TARCILANE FERNANDES DA SILVA Habilitada (5º)

4.METODOLOGIA DE ENSINO E ESTÁGIO SUPERVISIONA-

DO

Ordem Nome do candidato Resultado

1. ALESSANDRA LOPES DE OLIVEIRA Habilitada e Classificada
(1º) (1°)

2. THATIANNY JASMINE CASTRO MAR-
TINS DE CARVALHO

Habilitada (2º)

3. KEYLA CRISTINA DA SILVA MACHA-
DO

Habilitada (3º)

CAMPUS " PROFESSORA CINOBELINA ELVAS"

1.CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA DE GRANDES ANIMAIS

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
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